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DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE OUTORGA N',04s12024

o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - tpAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual f . 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMAiIPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso'hídrico a:

INTEREssADo: Maria Paula Alves de Lima.

ENDEREÇo pARÁ coRRtspoxoÊrcrl: BR 230, km 158, sentido Jacareacanga, Margem
direita, Fazenda Palomito, Zona Rural, Maués-AM.

CNPJ/CPF: 030.234.052-12 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ronn: (97) 99í58-3004 pRocEssoNo: 770512024-90

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvlDADE: BR 230, km 't58, sentido Jacareacanga, Margem direita,
Fazenda Palomito, Zona Rural, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
06038'1 8,52'S e 58041'1 3,46'W, Envira-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAGADA: 13 m3/dia

vALTDADf,: 05 ANos

Atenção:

Estâ Declâraçâo nâo dispensa e nem substitui nenhum docümento exigido pela Legislâção Federal.
Estadual e Municipâ1.
O uso da águ8 eslá dentro dos limites cstabelecidos como de uro insignificante constarles rir
Resoluçâo n" 02 de 201ó do Conselho llstâdual dr Recursos Hidricos - CERH.
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Gerente, exercício da Diretoria Técnica
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www.ipaam.am.gov-br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM


